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prefeito Prof. Amauri Sodré da Silva.
“CERTIDÃO Nº 015/2023

A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, através da
Divisão  do  Patrimônio  Imobiliário  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento,  em  atendimento  ao  solicitado  pela  Divisão  de
Comunicação  Administrativa,  através  do  Memo/DICA  -  nº
007/2023,  através  do  processo  administrativo  nº  7661/2023,
solicitando a intenção em denominar a Escola Municipal, localizada
a Rua Ampere, assim, CERTIFICA que após parecer constante do
processo mencionado da Secretaria Municipal de Educação, o Sr.
Secretário Municipal de Educação entende que a referida Escola
Municipal  pode  ser  denominada,  ou  seja,  que  não  possui
denominação  anterior  até  o  presente  momento.  Sendo  assim,
opino pela concessão da possibilidade de denominação da
referida  Certidão  solicitada  através  do  Memo/DICA  nº
007/2023  conforme  parecer  da  Secretaria  Municipal  de
Educação.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Bragança Paulista, 21 de março de 2023.
Camilla Gallucci Tomaselli

Secretária Municipal de Planejamento”
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.169
de 26 de abril de 2023.

Altera o Decreto nº 2.912, de 14 de
março de 2019, que “Regulamenta a
Imprensa  Oficial  do  Município
Eletrônica e dá outras providências.
”

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, de acordo com as atribuições que
lhe são conferidas pelos artigos 72, inciso IX e 88, inciso I, alínea
"a", ambos da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 9º Decreto nº 2.912, de 14 de março de

2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º Não haverá veiculação de Imprensa Oficial Eletrônica

nos domingos, pontos facultativos, feriados nacionais, estaduais e
municipais, exceto nos casos em que houver relevante interesse
público. ”

Art.  2o  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bragança Paulista, 26 de abril de 2023.
Prof. AMAURI SODRÉ DA SILVA

Prefeito Municipal
Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete
Bárbara Martins Pace

Resp. p/ Secretaria Mun. Administração
Dr. Tiago José Lopes

Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos
Renato Gonçalves de Oliveira

Chefe da Div. de Com Administrativa
Publicado na Div. de Comun. Administrativa na data supra

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.170

de 26 de abril de 2023.

Dispõe sobre a nomeação do Conselho
Municipal de Turismo – COMTUR.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ  DA  SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, no uso de suas atribuições legais

previstas no art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e
considerando a Lei  Municipal  no  4.175,  de 10 de setembro de
2010, e Decreto Municipal no 2.465, de 27 de março de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal

de  Turismo  –  COMTUR,  para  um mandato  de  02  (dois)  anos,
permitida uma recondução, os seguintes membros:

I – Representantes do Poder Público:
a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
1) Titular: Vanessa Nogueira da Silva
Suplente: André Luís Azzi
2) Titular: Noieraldo de Souza Camilo
Suplente: Lucia Regina de Oliveira Dorta
b) Secretaria Municipal de Serviços
Titular: Bruna Juliana de Souza Rego
Suplente: Geane Nascimento Silva
c) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Edmara Cometti Machado
Suplente: Viviane Salles de Oliveira
d) Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil
Titular: Heleno Pinheiro
Suplente: Andersom Gonçalvez Mantuan
e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Titular: Jorge Fagundes Rosa
Suplente: Yuri Ivanovitch Viana
f)  Secretaria Municipal de Governo, Desenvolvimento

Econômico e Inovação
Titular: Caroline Domingues de Souza
Suplente: Matheus Henrique Lisboa
g) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: Gabriela Catherine Araujo
Suplente: Rafael de Oliveira
h)  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  dos

Agronegócios
Titular: Aniz Abib Junior
Suplente: Simone Correa Santos de Paula
II  -  Representante  dos  proprietários  de  Hotéis,

Pousadas  e  Similares:
Titular: Cassiano Gimenes
Suplente: Georgio Francisco D. Rodrigues
III – Representante dos proprietários de restaurantes,

bares, lanchonetes e similares:
Titular: Paschoal Iuliani
Suplente: Sidney Zago Trindade
IV – Representante dos proprietários de agências de

turismos locais:
Titular: Ana Ligia Machado Nieri
Suplente: Eliane Alves de Souza Nascimento
V - Representante do Comércio de Bragança Paulista:
Titular: Silvio Rodrigo Guedes
Suplente: Antônio Carlos Vidiri
VI - Representante dos Profissionais Liberais da área de

Engenharia, Arquitetura e Urbanismo:
Titular: Aline Leite
Suplente: José Antonio Ohl Ferreira
VII  -  Representante  das  instituições  de  ensino  de

Bragança Paulista:
Titular: Luísa Acedo
Suplente: Cristiane Ferraz e Silva Suarez
VIII - Representante dos Atrativos Rurais:
Titular: José Oscar Ferreira Cintra
Suplente: Ana Teresa de Araújo Braga Lonzi
IX  -  Representante  de  Organ i zações  Não



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XI | Edição nº 1533 | Sexta-feira, 28 de abril de 2023 4

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

Governamentais ligadas ao Meio Ambiente e/ou à Cultura:
Titular: Cleber Centine Cassali
Suplente: Tereza Montero Otondo
X - Representante de Atrativos Turísticos, Ecoturismo e

Esportes Radicais:
Titular: Celso Ricardo de Lima
Suplente: Enry de Sant Falbo Junior
Art.  2º  O  Conselho  exercerá  atividade  voluntária  com

organização a contar desta publicação, podendo ser reconduzidos.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto

correrão  por  dotações  de  contas  orçamentárias  próprias,
consignadas  na  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo.

Art.  4º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bragança Paulista, 26 de abril de 2023.
Prof. AMAURI SODRÉ DA SILVA

Prefeito Municipal
Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete
Bárbara Martins Pace

Resp. p/ Secretaria Mun. de Administração
Dr. Tiago José Lopes

Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos
Vanessa Nogueira da Silva

Secretária Mun. de Cultura e Turismo
Renato Gonçalves de Oliveira

Chefe da Div. de Comun. Administrativa
Publicado na Div. de Comun. Administrativa na data supra

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.585

de 25 de abril de 2023.

Modifica  enquadramento  de
s e r v i d o r a  e m  e m p r e g o  d e
provimento  em  comissão.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ  DA  SILVA,  Prefeito  do
Município  de  Bragança  Paulista,  usando  de  suas  atribuições
previstas  no  art.  88,  inciso  II,  alínea  “b”,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

RESOLVE:
Art.  1º  Modificar,  a  partir  de  01  de  maio  de  2023,  o

enquadramento  do  emprego  de  provimento  em  comissão,
ocupado pela Srta. EWELYN APARECIDA NASCIMENTO CHAGAS, de
Assessor de Departamento, Nível I,  Ref. C01, para Assessor de
Departamento, Nível III, Ref. C03.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de maio de 2023.

Bragança Paulista, 25 de abril de 2023.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.586
de 25 de abril de 2023.

D i s p õ e  s o b r e  L i c e n ç a  s e m
Remuneração  de  servidora.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 88, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:
Art. 1º  Conceder Licença sem Remuneração à Sra.  MARIA

ANGELICA LISA PACE, matrícula nº 13927, aprovada em concurso
público  para  o  emprego  de  Professor  de  Inglês,  lotada  na

Secretaria Municipal de Educação, de 01 de maio de 2023 à 30 de
abril  de  2025,  considerando  o  Processo  Administrativo  nº
7409/2023.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bragança Paulista, 25 de abril de 2023.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.588
de 27 de abril de 2023.

Dispõe sobre abertura de Processo
Administrativo Disciplinar.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 88, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do
Município, nos termos do artigo 5º do Decreto nº 2.520, 10 de
julho  de  2017;  e,  considerando  o  que  consta  do  Processo
Administrativo nº 13295/2023.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar face ao

servidor E.V.G. Matrícula nº 13.409, para apurar, no prazo de 60
(sessenta) dias, a prática de infração funcional, bem como os fatos
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Designar para constituírem a Comissão de Processo
Administrativo  Disciplinar:  Dra.  Tatiana  Liza  da  Cunha  –
Presidente, Dr. José Maria de Faria Araújo – Membro, Dra. Josiani
G.  Bueno  Jameli  –  Membro  e  Sra.  Martha  Nardy  Marzagão  –
Suplente.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bragança Paulista, 27 de abril de 2023.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.589
de 27 de abril de 2023.

Dispõe sobre abertura de Processo
Administrativo Disciplinar.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 88, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do
Município, nos termos do artigo 5º do Decreto nº 2.520, 10 de
julho  de  2017;  e,  considerando  o  que  consta  do  Processo
Administrativo nº 7497/2023.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar face ao

servidor J.L.S.  Matrícula nº 8785,  para apurar,  no prazo de 60
(sessenta) dias, a prática de infração funcional, bem como os fatos
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Designar para constituírem a Comissão de Processo
Administrativo  Disciplinar:  Dr.  Gustavo  Lambert  Del’Agnolo  –
Presidente,  Dra.  Letícia  Barletta  Santoro –  Membro,  Dra.  Suely
Ferreira de Oliveira Brodoloni – Membro e Sra. Mariana da Rocha
Lima – Suplente.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bragança Paulista, 27 de abril de 2023.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.590
de 27 de abril de 2023.

Designa  e  Credencia  Equipe  da
Vigilância Sanitária, nos Termos das


